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DECRETO N° 108/2007 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá butras proVidê"ntiãs. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.959 de 20 de 
dezembro de 2006; 

DECRETA: 

Art. 10. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais), para reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0804 - FUNDO MUNICIPAL:DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0804.0824300212.072 - Programa de Erradicação Trab. Inf. PETI 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4928/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 2.700,00 

	

TOTAL 	2.700,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0804 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • 

0804.0824300212.072 - Programa de Erradicação Trab. Inf. PETI 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4938/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 2.700,00 

	

-TOTAL 	2.700,00 

Art. 3°. Este Detreto-entra eTri vigor-na data desua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, - aos 'ff:de junhd--  de 2007: 
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